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Recurso contra Indeferimento de Questão de Ordem indeferida na 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

 
 
 
 
Fundamentação:  art. 57, XXI c/c do Art. 117, VI e art. 50, II, b, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados 

 
 

Dos Fatos 
 

A Deputada Alice Portugal apresenta recurso contra o indeferimento de 

Questão de Ordem formulada no âmbito da Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público na Reunião Ordinária do dia 24 de agosto de 2011, quando da 

apreciação do Projeto de Lei nº 1.992/2007 pelo deputado Eros Biondini, presidente 

ad hoc da Comissão durante a discussão daquela proposição.  

A Questão de Ordem apresentada no colegiado versava sobre a votação 

prévia dos requerimentos de retirada de pauta antes da discussão do item 1 da 

Ordem do Dia, no caso, o Projeto de Lei nº 1.992/2007.  

O Presidente da Comissão, Eros Biondini, indeferiu a Questão de Ordem 

apresentada por esta parlamentar sob a alegação de que “uma vez iniciada a 

discussão, não pode ser apresentado pedido de retirada de pauta, ainda que em 

outra reunião da comissão”. 

Ora, Senhor Presidente, a Comissão aprovou requerimento de adiamento 

de discussão por uma sessão na reunião do dia 17 de agosto de 2011. Os 

requerimentos de retirada de pauta foram apresentados antes da abertura dos 

trabalhos da reunião ordinária do dia 24 de agosto, logo tempestivos.  

Ademais, ao analisarmos o teor da Questão de Ordem nº 75/2007, 

chegamos à conclusão de que “o pedido de retirada de pauta pode ser 

reapresentado a cada sessão”. Diante disso, a Questão de Ordem apresentada 
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por esta parlamentar encontra respaldo não só regimental, mas também na 

jurisprudência interna da Casa. 

Por essa razão, requer a Vossa Excelência acolha o pedido de firmar 

entendimento de que o requerimento de retirada de pauta pode ser apreciado antes 

da matéria à qual diz respeito, independente da fase em que se encontra a 

proposição. 

 Sala das Sessões, 24 de agosto de 2011. 

 

 
 
 

Deputado ALICE PORTUGAL  
PCdoB/BA 

 


